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INDICAÇÃO Nº _____/2026 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 

Branco/MG:  

 

Apresento a V.Exa., nos termos dos §§1º e 3º do artigo 24 do Regimento 

Interno, a presente indicação, a ser encaminhada à Mesa Diretora desta 

Casa Legislativa, sugerindo que o Poder Executivo promova a ampliação do 

programa “Olho Vivo”, com instalação de câmeras de monitoramento nas 

entradas da cidade, trevos e comunidades rurais de Visconde do Rio Branco, 

considerando que indicação com o mesmo objetivo foi aprovada no 

exercício de 2025 e, até o presente momento, nenhuma providência concreta 

foi adotada pelo Executivo Municipal. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A ampliação do programa “Olho Vivo” é uma medida importante para 

fortalecer a segurança pública no município, auxiliando no monitoramento do 

fluxo de veículos e pessoas, contribuindo diretamente para a prevenção de 

crimes, identificação de suspeitos e apoio ao trabalho realizado pela Polícia 

Militar. 

 

A presente solicitação reforça demanda já apresentada e aprovada 

por esta Casa Legislativa no ano de 2025, demonstrando que o tema já foi 

reconhecido como prioridade pelo Poder Legislativo. Entretanto, transcorrido 

considerável período, não houve avanço efetivo na implantação dos novos 

pontos de monitoramento solicitados pela população. 

 

A ampliação do sistema deve contemplar pontos estratégicos das 

entradas e saídas da cidade, como trevos, acessos rurais e regiões de maior 

circulação, incluindo localidades como o trevo da Taial, saída do Bairro 

Chácara para o Ruado das Pedras, Barra dos Coutos, Barreiro, Filipinho, 

Colônia, Santa Maria e demais comunidades rurais e povoados do município. 

 

Dessa forma, é fundamental que o Poder Executivo utilize os recursos já 

previstos no orçamento municipal para viabilizar a expansão do programa, 

garantindo maior segurança para toda a população de Visconde do Rio 

Branco. 

 

 

Sala das Sessões Presidente Tancredo de A. Neves, 14 de maio de 2026. 

 

 

____________________________________________________________________ 

Vereador Guilherme Guimarães de Azevedo (PT) 
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